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Ses~ de g 26 de agosto de 1992	 ACORDAO No 201-68.313
Recurso no g 84.846
Recorrente g IRMOS BARROS COMERCIO LTDA.
Recorrida g DRF EM MACEI° - AL

FINSOCIAL - LANÇAMENTO DE OFICIO - 0MiSS'SD de
receita g é caracterizada pelo saldo a maior das
c:' I: 	 liquidadas, em confronto 	 com	 os
recebimentos	 no período. ESSC:? fato	 autoriza
1::'	 ri 	 de omiss'So de registro de receitas de
venda de mercadorias, ressalvado ao contribuinte
fazer prova da inexistOncia dessa 	 presun0o.
Recurso a que se nega provimento.

V ..1.5~ !, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por IRMMS BARROS COMERCIO LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira f...::mara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros DOMINGOS ALFEU
COLENCI DA SILVA NETO e HENRIQUE NEVES DA SILVA.

Sala das Sess fies, em 26 de agosto 1992.

77.6a41 ° 62-/-
ARIST OF	 '.1NTI:fURA DE HOLANDA - Presidente

4.1
LIMO"	 - Relator

'
C p 1 :10S TA4CAMARGO - Procurador-Repre-

sentante da Fa-
zenda Nacional

Etm	 Y.)F	 3 tl iSt 199?.
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
SELMA SANTOS SALOMAU WOLSZCZAK, ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO e
ROBERTO VELLOSO (Suplente).
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo nq 10.410.000.200/90-62

Recurso No):	 84.846
Acórdão NQN	 201-68.313
Recorrente::	 IRMAOS BARROS COMERCIO LTDA.

RELATORIO

Do exame dos autos resta demonstrada que a Empresa
em referOncia, ora Recorrente,' foi lançada de ofício da
umtr:~100 que seria ao FINSOCIAL devida sobre receitas
'omitidas de seus registros fiscais no ano de 1987, conforme
apurado em Auto de Infração relativo ao IRPU, constatada pelo
"cmfronto entre os pagamentos e recebimentos efetuados pela
Empresa" no ano de 1987, consoante demonstrativo por cópia
reprográfica a fis 02.

Notificada do lançamento em tela e intimada a
recolher a quantia que seria devida no valor de N8z$ 10,27,
corrigida monetariamente, acrescida de juros de mora e da cru.'.

 50%, tudo de acordo com os demonstrativos de fls. 03/04, a
autuada apresentou a Impugnação de fls. 09, argumentando, m2rpj,R

"Simultaneamente à presente IMPUONAÇAO, a
impugnante está contestando o Auto de Infração
Matriz-IRPJ, motivo, pelo qual, por decorrÊncia
requer a V.sa. que os argumentos e razffes ali
inseridos, façam parte integrante da presente
impugnação, esperando dessa forma, que o presente
Auto seja também julgado IMPROCEDENTE."

O Autuante presta, a fls. 13/15, a Informação
Fiscal de estilo, que leio e na qual é dito que a Autuada somente
teve seu enquadramento como microempresa em 19.07.89, ou seja, em
exercício posterior ao de que trata a presente exigOncia.

A Autoridade Singular manteve a exigOncia fiscal
pela Decisão de fls. 18/19, sob os seguintes considerados

"Considerando	 que conforme	 decidido	 no
processo matriz (processo np 10410000241/90-7()
foi	 julgado	 procedente	 o	 lançamento	 dele
decorrente, o que leva assim a manutenção dos
autos de infração provenientes da	 tributação
reflexa o que è o caso do presente processo."

Anexo à Decisão Recorrida vem a proferida no dito
processso relativo ao IRPJ (fis.16/17).

Ciencada dessa decisão, a Recorrente vem,
tempestivamente, a este Conselho, em grau de recurso, com as
nmffles de f1.20, sustentando, tal comO na impugnação,tãó-somenteN
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'4kWkle,	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10410-000.244/90-62

	

'Ac: '. rd'So	 np 201-68.313

"Sendo a decis'ão ora recorrida, decorrente do
processo	 Matriz	 no	 10410-000.241/90-74, 	 a.

. Recorrente com OS argumentos apresentados no
Recurso ao proceso Matriz, e ,; nf,,, ri4 que o presente
seja julgado simultaneamente âquele, para que uma
nova	 decis:No	 seja	 proferida	 pa.r,..).	 julgar•
improcedente a a0o fiscal." 	 .

112C0 anexou a estes autos a Recooreste as razffes
que teria apresentado no administrativo relativo ao IRPJ.

Por cl :i 	 da Secretaria deste Colegiado„
junto ao Primeiro Conseiho de Contribuintes, vem aos autos o .
AcÓr(nib no 1 27.02.91, da 6A Cámara do lo Conselho de
Contribuintes, proferida no citado administrativo referente ao
IRPJ, fundado nos mesmos fatos que dâb base â exigüncia em exame.

E o relatório 1-d-
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‘ésk,...e.-~	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
'	 imào

Processo np 10.410-000.244/89.62
Acórdão np. 201.68.313

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR LINO DE AZEVEDO MESQUITA

A Recorrente não contesta a omissão de receita de
seus registros fiscais no ano de 1987.

Nestes autos limitou-se a alegar que presente
administrativo é decorrente do lançamento de ofício relativo ao
IREJ, fundado nos mesmos fatos;; deixou tudo por conta do que
viesse a ser apurado nesse processo.

Este Colegiado , em seus. diversos julgados em que
a hipótese SC apresenta, tem afirmado que nos termos do art. 92
do Decreto no 70.235/72, os administrativos de dete1 mi1 ies e
exigÊncia, ainda que fundamentada nos mesmos fatos, são disti.~
e devem ser instruídos com OS elementos de acusação e de de~.„
eis que as insUum:ias revisoras são distintas e auteinomas. Na
hipótese,	 a Denúncia Fiscal estâ devidamente formulada 	 e
instruida. A Recorrente ficou em alega0es.

Tenho, assim, COMO demonstrada a matéria fática.
Tenho também como demonstrado que a Recorrente não atendia aos
presupostos legais para se enquadrar como microempresa em 1987.

São	 estas %tS razffes que me levam a	 negar
provimento ao recurso.

Sala das Sess, em 26 de agosto de 1992.

L INO D 

4


